
Fundão, 30 de maio de 2025.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 201/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 48/2025 
 
Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)
 
Ementa: Altera a redação dos artigos 1º e 3ºda lei 823/2012, que institui o ticket alimentação
para os servidores públicos IPRESF e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente  
 
Ação realizada: Proposição Incluída no Expediente  
 
Descrição: 
NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO I, ALÍNEA E, DA RESOLUÇÃO Nº 3/1995, INCLUO O
PRESENTE PROJETO NO EXPEDIENTE DA 19ª SESSÃO.
 
 
Próxima Fase: Para Leitura e Publicidade
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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